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DECRETO MUNICIPAL N° 064/2025, 13 DE MARÇO DE 2025.

“DECRETA  LUTO  OFICIAL  DE  TRÊS  DIAS  NO  MUNICÍPIO  DE  CAARAPÓ-MS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Maria Lurdes Portugal, Prefeita Municipal de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso IV, do artigo
114, da Lei Orgânica do município , 

CONSIDERANDO o  falecimento  do  Servidor  Público  Municipal  Aposentado  CELSO
SCALCO, residente nesta cidade, ocorrido no dia 13 de março de 2025; 

CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados a nossa cidade, tendo exercido com
dedicação suas funções como servidor público municipal; 

CONSIDERANDO ainda que o mesmo foi Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no
ano de 1969. 

D E C R E T A:     

Art. 1°. Fica considerado LUTO OFICIAL no Município de Caarapó-MS, no período de 13 a 15
de março de 2025,  pelo falecimento do cidadão e ex-Presidente da Câmara Municipal  de
Caarapó-MS deste Município, Sr. Celso Scalco. 

Parágrafo Único - Durante o período citado no “caput” deste artigo, as bandeiras deverão ser
hasteadas a meio mastro, como homenagem póstuma a este servidor público que sempre
honrou a sua função com dedicação. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação/publicação, revogando-
se as disposições contrárias. 

Caarapó-MS, 13 de março de 2025; 66º da Emancipação Político-Administrativa. 

Maria Lurdes Portugal 

Prefeita Municipal 
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